CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 5.082/2009
(Do Poder Executivo)

Dispée sobre transacgéo fributéria, nas hipoteses que

especifica, altera a legislagdo tributéria e dé outras providéncias.

213

Dé-se nova redacdo ao art. 4° do Projeto de Lei n° 5.082, de 2009, nos seguintes termos:

EMENDA w

“Art. 4° Os procedimentos de transag@o somente serfo aplicados nos casos previstos
nesta Lei e previamente disciplinados em regulamento quanto aos requisitos, forma e parametros.
§ 1° Nos procedimentos de fransagdo tributéria, deverfio ser observados,

obrigatoriamente, o historico fiscal e a regularidade no cumprimento de obrigagbes tributarias.

| § 3° A tgansaﬁé-d ﬂ.c.éré imitada a vaibre.s. éﬁ‘.«;olv%do’s' inferiores a R$ 1.000.000,00 (um
milhdo de reais) e dependera de autorizagdio expressa, mediante parecer fundamentado do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, com anuéncia do Ministre de Estado da Fazenda.

JUSTIFICAGAD

Propbe-se a nova redagdo para o caput do art. 4° e para os seus §§ 1° e 3° com o0
obietivo de reduzir a margem de discricionariedade contida na redacdo original, que prevé
disciplinamento dos procedimentos de transagdo por ato da Camara Geral de Transag8o e
Conciliacdo da Fazenda Nacional — CGTC. Ademais, pretende-se retirar critérios subjetivos na
avaliag&o da situagdo do sujeito passivo, como tambem estabelecer imite de um milhdo de reais

para os valores a serem transacionados,
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